
MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Of. n.' 289/25 Monteiro Lobato, 23 de abril de 2025

Senhora Presidente,

Em atenção aos termos do Requerimento

n." 37125,de autoria de Vossa Excelência, informo que como não há, por ora'

Lei municipal que autorize a concessão da bonificação solicitada, necessário

se faz que sejam procedidos os estudos necessários, conforme determina a

Lei Complementar n.o 101/2000 e Leis Orçamentárias vigentes.

Sem mais para o momento, renovo meus

protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,

ED RJ SE DE
el

Exma. Sra.

Ver." Sabrina Medeiros

DD. Presidente da Câmara Municipal

Monteiro Lobato, SP
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